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Uruguaiara, 28 de outubro de 2025.

ÀSra.
Janete Fani Amiel Cortez
Secretaria Municipal de Saúde
Av Pesidente Vargas, 2031
Nesta

Assunto: Moção de Congratulações e Louvor.

Prezada Senhora,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Moção nQ 286, dc Ve-eador Celso
Duarte, apnvada pelo Douto Plenário, enviar ~iotos de Congratuiações e Louvor a ~‘ossa
Senhoria pelo dia do dentista.
2. A data, instituída em comemoração à criação oficial dos primeiros cursos ce
Odontologia no Brasil, em 1884, representa o reconhecimerto da relevância dessa profissão no
contexto da saúde pública, da promoção do bem-estar e da qualidade de viaa da população.
3. O trabalho do cirurgião-dentista vai muito além do cuidado con os dentes. Ele
envolve a prevenção de doenças, o diagnóstico precoce, a reabilitação funcional e estética, e o
fortalecimento da autoestima e dignidade de cada paciente. É uma atuacão que reflete
compromisso, técnica e sensibilidade humana.
4. Reconhecendo a importância desses profissonais para a saúde púb ica e para o
bem-estar da população, parabenizamos e agradecemos a todcs cs dentistas por sua
contribuição indispensável à sociedade, reafirmando o compromisso deste Legislativo em
valorizar e apoiar o trabalho desses profissionais.
5. Associaram-se ao presente odas as ;anca as com assento neste ~
Legislativo.

Atenciosamente,

Ver. JOALCE ES GON’~ ‘lES
P es dente
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